
 

DECRETO Nº 20218/2024 
 

Concede Função Gratificada aos servidores. 
 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Concede Função Gratificada de Responsável pelos 

Serviços Gerais de Saúde, símbolo G-1, a partir de 01 de fevereiro de 2024, com base na Lei 

n.º 1666/2011 e suas posteriores alterações, aos servidores abaixo: 

 

Matrícula Nome CPF 

18368-1 Adriana Staziaki Kovaleski 079.469.129-35 

17875-1 Francieli Tessaro 043.468.999-86 

14443-1 Nelciane Moretto Estivalet 834.847.799-34 

19247-1 Luciano Schmeing 059.412.809-98 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e quatro, 63º ano de emancipação. 
 

 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 


